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Data

ESCALA DE VENCIMENTOS/ESTRUTURA DE 
VENCIMENTOS/TABELA DA JORNADA DE TRABALHOSUBQUADRO

DC

SITUAÇÃO EM 31/01/2013

REG. SISTEMA (RS) PV NOME

DSD

PLANILHA DE ENQUADRAMENTO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.193, DE 02/01/2013

Unidade Responsável

assinatura/carimbo
Elaborado por

SITUAÇÃO NOVA

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE SUBQUADRO JORNADA REFERÊNCIA

VANTAGEM PESSOAL
(§2º do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.193/2013)

Se "C" for menor que "D" - apurar a diferença de valores Vantagem Pessoal R$ 0,00

TOTAL C R$ 0,00 TOTAL R$ 0,00

Sexta-Parte R$ 0,00

R$ 0,00Adicional por tempo de serviço

Valor da referência obtida R$ 0,00

R$ 0,00

Vantagem Pessoal - inciso XV do art.37 da Const.Federal R$ 0,00

ENQUADRAMENTO FINANCEIRO
§1º do artigo 2º das DT's da LC.nº 1.193/2013

Gratificação Executiva - inciso I do artigo 32 da LC. nº 
1.193/2013 R$ 0,00

R$ 0,00

Referência resultante do enquadramento
B

REFERÊNCIA

Gratificação GDAPAS R$ 0,00

Gratificação GEAPE R$ 0,00
Gratificação GEER R$ 0,00
Gratificação GDAMSPE

Gratificação GEER R$ 0,00 GRATIFICAÇÕES (§3º do art.2º das DT's da LC. nº 1.193/2013)

Gratificação Executiva R$ 0,00

R$ 0,00 Gratificação GEAH R$ 0,00

Gratificação GEAPE R$ 0,00 Sexta-Parte R$ 0,00

R$ 0,00 Valor do padrão (salário base) R$ 0,00
Gratificação GEAH R$ 0,00 Adicional por tempo de serviço R$ 0,00

REG. GERAL

ENQUADRAMENTO
(Incisos I e II do artigo 2º das DT's da LC. nº  1.193/2013)

APURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL
(§3º do artigo 2º das DT's da LC. nº 1.193/2013)

Valor do padrão (salário base)

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º da Instrução UCRH nº 02, de 22 de fevereiro de 2013

SDDENOMINAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE PADRÃO

.
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

.


